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A  ■■"Cònferé ao Senhor LUIZ
ANTÔNIO DE PAULA a Moção de
Aplauso." - ' ; ■

■

O Vèfeadpr abaixo àssinado, no uso de suas atribuições legáis, subniete
à apreCiáção da Câmara MuniGipàl de Guaçuí o seguinte: ,

'■A

\ PROJETO DE DECRETO

.1 /
, Art.; 1-. Coricedè âo Senhor LUIZ .ANTÔNIO, DE PAULAÃa Moção de
Aplauso., " ■, /.a' .. ' ' ' ' i - A^ ' '-'..A ■ -v-V'Á - ^ ,A'aa

Art. 22.

f...

A-

,, Y

7 .

Guaçüí-ES, AÍ 'de;niaio de 2015.
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Vereador da CMG
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Câimra MunidpaCcíe Çtuiçut
Estado do Espírito Sànto

"Projeto de Decreto do Legislativo n° 019/2015 -
Confere áo Senhor LUiZ ANTÔNIO DÈ PAULA a

' Moção de Apiauso".

Autor: Sebastião José Pereira Sobrinho

Vereador da CMG

RH.

• Autuação . na Secretaria da Cânriarà

Municipar de Guaçuí, ÈS, na dátá de^

,12/05/2015:

• Nesta data faço remessa destes autos ao

Procurador Jurídico da Câmara Muriicipai

de Guaçuí, ES. Após o parecer do douto

Procurador dê-se vista às Comissões

. Permanentes com competência específica

-  nos autos - alínea b, do inciso II, dó artigo

39 do Regimento' interno da Câinara /,

Municipal de Guaçuí, ES-. ■ /

Saía das Sessões, 12 de maio de 2015.

( Paulõ Henrique Couzl Rosa
Presidente da CMG
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PARECER DO PROCURADOR fURÍDIGO

projeto de Decreto n" 018/2015 — Confere
genhor "Luto Antônio dó Paula", a Moção dJ
jApIausoJ ■; - ' ,' ■

Autoria: Vereador Sebastião José Pereira Sobrinho. ' ' . ' ,

Senhor Presidente: - \ . - , ■ ' ■ . ;

Cabe iniciar destãear que a proposja encontra amparo no-Regimento Interno da Câmara
Municipal.dé Guaçuí, no inciso Vido artigo 266, a saber:

•\ . _ . ■ • ■ ' • ' r _
Art. 266. As honrarias conferidas pela Câmara Municipal de Guaçuí, são as seguintes:.

VI -Moção de aplauso. , / ' . - . .

O presente Projeto de Decreto, com os documentos que seguem acostados,' sugere que seja
conferida a Moção de Aplauso ao mencionado m epjgrhp/zèi ' , .

Àssim, está a Projeto de Decreto de acordo dò Regimento Interno da Câmara Municipal de .
Guaçuí, devendo ser apreciado pelo'plenário, respeitadas as normas regimentais. . v .

E o parecer, s.m.j. - ' . ■ " . A

Guaçuí-ES., 20 de maio de 2015.

■AM
MAI?CÔ'ANTONÍO COSTA

Pròcuradoi- da CM<

Pafecef do P.i-ocuradqr âà, G:i;|n|.Ea Municípal^d.é Guaçtií-E®
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Câmara Municipal de Guâçuí \ /^~
'  I i Estado do Espírito Santo ■ r , ■ .

■a:

PARECER DA COMISSÃO DE ÍUSTICA E REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE DECRETO DO LEGISLATIVO 019/2015 - "Confere ao
Senhor LÜIZ ANTÔNIO DE PAULA a Moção de Aplauso".

A. \

Exmo. Sr. Presidente;

Nós, abaixo assinados, membros da Coriiissão de Justiça e Redação Final da
Câmara Municipal de GuaÇuí, somos péla TRAMITAÇÃO NORMÀL do Projeto
de Decreto do Legislativo n-. 0i9/2015, de autoria~do Vereador Sebastião A
José Pereira Sobrinho, de acordo com o Parecer do Procurador Jurídico desta
Casa de Leis. ■

Sála das Sessões; Dr. Francisco.Lacerda de Aguiar.

Guaçuí-ES, 22 dé maio de 2015.

CARLOS LOMEU DE OLIVEIRA

WAGNER DUFFRAYER SOUZA

Relator

(■

enibrò

PrdÇa João Acaânho, 02, 1° Andar - GüaçuhES- - CEP 29560-000'-- Teléfax.(28) 35531540



Câmara Municipal de Guaçüí
'Estado do Espírito Santo ■ .

0MG-:ES

DECRETO LEGISLATIVO N°. 210/2015.

A "

O Presldènte da Câmara Municipal de Güaçuí-ES, no-uso de sua? atribuições legais, e
em conformidade com o Regimento Interno, promulga o séguinte:

DECRETO
■  ■ / ■ ■ ■ 1 ^ ^ ' ( ■' '

>  ■ \ .

Artigo 1^. Confere à pèrsonalidáde abaixo relacionada, a "Moção de Aplausos", a saber:

LUIZ ANT^ÔNigDE PAULA „ , y '

Artigo l^^.-Este Decreto' entra em vigon ria data dè sua publicação, revogadas as;
disposições em contrário. ' . , , , :

Registrè-se, Publique-sé^ e Cumpra-se.

Sala das Sessões "Dr. Francisco Lacerda de Aguiar";
■( ' *

Guaçúí-ES., i O de junho dè 20 f^A

PA CO WZ.J rosa
Pre^ideuú:e dh Á
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